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& Presicernte do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Coiês, no vgo de suas atribuições legais, e tendo 

em vista a selicitação do Presidente do Diretório Re- 

qional do Partido docs frabalhadores |, 

Designar o Dr. LoNGINO JosÉ | FERRANDES, uuLs 

Eleitoral a Za.Zona, para, como observador da Justiça Eleito 
Ea ral, acompanhar a Convenção Estadual do Partido dos Trabalhado us 

res que escolhera os candidatos aos cargos de Gorernador, Vi = 

ce-Covernador, Senador, Suplentes de Senador, Deputados Fede - 

rais e Deputados Estaduala, às eleições de 15 de novembro do 

fluente ano, no próximo die 10 de agosto, &s 9:00 horas, na A- 

venida 24 de Qutubro, nº 1.514, Setor Campinas, nesta Capital. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO - 
RAL DO ESTADO DE GOIÃS, EM GOIÂNIA, AOS 22 DIAS DO MES DE JU- 
LHO DE 1.982, f sd 
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